
 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE  

 
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº  
2024007850034000261 

 
Data da entrada da solicitação: 04/07/2024 
 

Descrição da solicitação: 
 

Gostaria de saber o quantitativo de vagas restantes para tecnico de enfermagem 30h diarista. 
 

 
Resposta à solicitação: 

 
Informamos que as Leis nº 18.894/2022 e 19.131/2023 estabelecem o número de vagas de cada 
cargo da Saúde. Os cargos criados integram o Plano de Cargos, Carreiras, Desenvolvimento e 
Vencimentos – PCCDV, instituído pela Lei nº 17.772, de 16 de janeiro de 2012. Portanto os 
cargos de Técnicos de Enfermagem são categorizados em 30h e 40h, conforme disposto em Lei. 
As especificidades das nomeações por regime de trabalho e especificidade de serviço são 
estabelecidos conforme edital de concurso, por exemplo: Técnico de Enfermagem 30h diarista, 
Técnico de Enfermagem 30h plantonista, Técnico de Enfermagem 30h samu – plantonista, 
Técnico de Enfermagem 30h – operador de motolância – SAMU – plantonista e Técnico de 
Enfermagem 40h. As vagas de nomeações são definidas diante disponibilidade orçamentária e 
necessidade de profissionais na rede de saúde, o qual é um processo dinâmico e 
constantemente submetido para análise e definição da área técnica. 
 
Atualmente para o cargo de Técnico de Enfermagem 30h há 1.228 (um mil duzentos e vinte e 
oito) cargos criados de Técnico de Enfermagem 30h de provimento efetivo (Estatutário - EST), 
dos quais 761 (setecentos e sessenta e um) estão ocupados e 467 (quatrocentos e sessenta e 
sete) correspondem a cargos vagos.  
 

 

Recife, 30 de julho de 2024. 
 

Atenciosamente, 
 

Unidade de Monitoramento e Informações Estratégicas 
 

 


